
INDICAÇÃO Nº 277/2026
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,VEREADOR ANDERSON GOGGI
O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Lorenzo Pazolini, a presente

INDICAÇÃO
Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize o serviço de
limpeza da gruta localizada na Praça joão Clímaco rua pedro palácios Nº93 , na lateral do
Palácio Anchieta, bairro Centro, Vitória/ES.
Protocolo 156 n.° 2026.025.561

JUSTIFICATIVA:
A presente indicação se faz necessária em razão das condições de sujeira e acúmulo deresíduos no local indicado além de possuir relevância histórica e turística, encontra-secom aspecto de abandono, o que compromete a preservação do patrimônio público, aestética urbana e o bem-estar da população que frequenta a região.A falta de limpeza adequada pode ainda contribuir para a proliferação de insetos e outrosagentes prejudiciais à saúde pública, tornando o ambiente inadequado para visitação econvivência.Dessa forma, a realização do serviço de limpeza se mostra essencial para garantir aconservação do espaço, promover um ambiente mais seguro e agradável, bem comovalorizar um importante ponto da cidade de Vitória.

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 27 de março de 2026.

Professor JocelinoVereador - PT
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